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n.o 117/99, de 11 de Agosto, 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001,
de 11 de Maio, Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, e Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho,
353-A/89, de 16 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

1.4 — Deontologia do serviço público — Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho;

1.5 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso — Lei n.o 27/2002, de 8 de Novembro (lei de
gestão hospitalar), e Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto.

II — Programa das provas de conhecimentos específicos:
1 — Recursos humanos:
1.1 — Estatuto do Serviço Nacional de Saúde — Decreto-Lei

n.o 11/93, de 15 de Janeiro, e respectivas alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
e pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho;

1.2 — Regime geral da carreira médica hospitalar — Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e respectivas alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 29/91, de 11 de Janeiro, 210/91, de 12 de Junho,
114/92, de 4 de Julho, e 412/99, de 15 de Outubro, 128/92, de 4
de Julho, e 203/2004, de 18 de Agosto, e Portarias n.os 1419/2004,
de 20 de Novembro, e 1499/2004, de 28 de Dezembro;

1.3 — Regime geral da carreira de enfermagem — Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 412/98, de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de
Outubro.

2 — Formação:
2.1 — Regulamento do Programa de Estágios Profissionais (IEFP);
2.2 — QCA — Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, Lei

n.o 20/2000, de 10 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 122/2001, de 17 de
Abril;

2.3 — Regulamento de Aplicação da Medida n.o 2.4 do Programa
Operacional Saúde (Saúde XXI) do 3.o Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III), e despacho conjunto n.o 626/2001, de 26 de Junho, publi-
cado no Diário da República, n.o 160, de 12 de Julho de 2001;

2.4 — Despacho conjunto n.o 1096/2001, de 22 de Novembro, publi-
cado no Diário da República, n.o 288, de 14 de Dezembro de 2001.

Declaração n.o 125/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos
se declara que Elisabete da Conceição Leitão Galhardas, 45.a clas-
sificada na lista de classificação final dos candidatos aprovados no
concurso interno geral de ingresso na categoria de enfermeiro, da
carreira de enfermagem, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 242, de 18 de Outubro de 2003, declarou não estar interessada
em ocupar o referido lugar, pelo que se abate à lista de classificação
final publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 260, de 5 de
Novembro de 2004, conforme alínea a) do n.o 2 do artigo 41.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

27 de Abril de 2005. — O Administrador Executivo, Francisco
Guerreiro.

Hospital de São João

Aviso n.o 5266/2005 (2.a série). — Devidamente homologada por
deliberação do conselho de administração de 27 de Abril de 2005
e nos termos do n.o 34, secção VII, do regulamento anexo à Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, a seguir se publica a lista de classificação
final do concurso institucional interno para provimento de um lugar
de assistente de medicina física e reabilitação, da carreira médica
hospitalar, do quadro de pessoal deste Hospital, aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 221, de 18 de Setembro
de 2004:

1.o Maria José da Silva Festas — 17,55 valores.
2.o Sónia Cristina Moura Pereira silva — 14,62 valores.

Da presente lista cabe recurso, a interpor para o membro do
Governo competente, no prazo de 10 dias úteis a contar desta
publicação.

29 de Abril de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique Car-
valho da Silva.

Aviso n.o 5267/2005 (2.a série). — Devidamente homologada por
deliberação do conselho de administração de 27 de Abril de 2005
e nos termos do n.o 34, secção VII, do regulamento anexo à Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, a seguir se publica a lista de classificação
final do concurso institucional interno para provimento de um lugar
de assistente de pediatria com competência em neonatologia, da car-
reira médica hospitalar, do quadro de pessoal deste Hospital, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 165, de
15 de Julho de 2004:

Valores

1.o Susana Maria Saraiva Pissara Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,4
2.o Paula Manuela Martins Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,8
3.o João Luís Freire Neves Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,1
4.o Maria Margarida Ferreira Vale Santos Alves Coelho . . . . . 14,4

Da presente lista cabe recurso, a interpor para o membro do
Governo competente, no prazo de 10 dias úteis a contar desta
publicação.

29 de Abril de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique Car-
valho da Silva.

Inspecção-Geral da Saúde

Aviso n.o 5268/2005 (2.a série). — João Augusto Duarte Camoe-
sas, assistente administrativo principal do Instituto Português do San-
gue, com a última residência conhecida na Rua de Joaquim Ereira,
506, 1.o, esquerdo, 2750-390 Cascais, é citado (artigo 59.o, n.o 2, do
Estatuto Disciplinar) para, no prazo de 30 dias contados da data
da publicação deste aviso, apresentar a sua defesa escrita no processo
disciplinar n.o 123/02-D, da Inspecção-Geral da Saúde.

O processo disciplinar encontra-se depositado na Inspecção-Geral
da Saúde, sita na Avenida de 24 de Julho, 2-L, 1249-072 Lisboa,
onde o ora arguido ou o seu advogado poderá consultá-lo nas horas
normais de expediente, até à data limite para a apresentação da defesa
escrita, podendo ser solicitada a confiança da certidão do processo,
conforme o disposto nos artigos 61.o, n.o 1, e 62.o do Estatuto
Disciplinar.

6 de Maio de 2005. — O Inspector-Geral, Fernando César Augusto.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 5269/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de Maio
de 2005, no uso de competência delegada, de harmonia com o disposto
no artigo 8.o do Decreto Regulamentar n.o 61/94, de 12 de Outubro,
autorizo a Sociedade ITF — Farma, Produtos Farmacêuticos, L.da,
com sede na Rua do Consiglieri Pedroso, 123, Queluz de Baixo,
2745-557 Barcarena, a comercializar por grosso substâncias estupe-
facientes, psicotrópicas e seus preparados, nas instalações da Socie-
dade Logifarma, Logística Farmacêutica, S. A., sitas na Estrada Nacio-
nal n.o 9, Vila Verde, Terrugem, 2711-901 Sintra, sendo esta auto-
rização válida por um ano a partir da data desta publicação, e con-
siderando-se renovada por igual período se o INFARMED nada disser
até 90 dias antes do termo do prazo.

5 de Maio de 2005. — A Directora de Inspecção e Licenciamento,
Lina Santos.

Aviso n.o 5270/2005 (2.a série). — Faz-se público que o conselho
de administração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED), cumprindo o disposto no n.o 1.o, n.o 4, da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
e 865/2004, de 19 de Julho, deliberou anunciar, nos termos e para
os efeitos do n.o 3 do n.o 16.o da mesma portaria, que deu entrada
neste Instituto um pedido de transferência de farmácia para a Rua
do Comendador Manuel Pereira Bastos, 297, freguesia de Urgeses,
concelho de Guimarães, distrito de Braga.

Nos termos do citado n.o 16.o, n.o 3, poderão os proprietários das
farmácias do mesmo concelho, no prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, requerer a respectiva transferência
para o mesmo local, observados os condicionalismos legais em vigor.

5 de Maio de 2005. — Pelo Conselho de Administração, (Assinatura
ilegível.)

Aviso n.o 5271/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional de Farmácia e do Medicamento, na sua sessão
de 28 de Abril de 2005 (acta n.o 26/CA/2005), analisada a proposta
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GJC/102/10.1.1, de 29 de Março de 2005, da comissão de avaliação
de transferências de farmácias, relativa ao pedido de transferência
da Farmácia Silva Fernandes, sita na Rua da Escola Velha, freguesia
de Golpilheira, concelho da Batalha, distrito de Leiria, formulado
em 17 de Novembro de 1999, e na sequência de acórdão do Supremo
Tribunal Administrativo, proferido no âmbito do processo
n.o 735/2001, em sede de recurso contencioso, interposto pela pro-
prietária da Farmácia Silva Fernandes, no qual foi ordenado o pros-
seguimento do processo de transferência, deliberou autorizar a trans-
ferência da Farmácia Silva Fernandes, conforme proposto, para a
Rua de Nossa Senhora de Fátima, 4, localidade de São Mamede,
freguesia de São Mamede, concelho da Batalha, distrito de Leiria,
nos termos do disposto nos n.os 1.o a 6.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro.

5 de Maio de 2005. — Pelo Conselho de Administração, (Assinatura
ilegível.)

Deliberação n.o 704/2005. — Considerando que o Instituto
Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED) recebeu
uma comunicação da firma Winthrop Farmacêutica Portugal, L.da,
informando ter sido detectado que o ensaio de dissolução de uma
das substâncias activas — cloridrato de amiloride — se encontra fora
dos limites das especificações do produto acabado aprovadas em sede
de autorização de introdução no mercado do medicamento Diurene
50,5 mg+50 mg, comprimido;

Considerando que a firma informa que este problema de qualidade
foi detectado no lote n.o 40 902, com a validade de Julho de 2007;

Considerando que a sociedade Winthrop Farmacêutica Portu-
gal, L.da, comunicou ao INFARMED a intenção de proceder à recolha
voluntária deste lote de medicamento do mercado:

Assim, e por razões de precaução e zelo pela saúde pública, o
conselho de administração do INFARMED, ao abrigo do artigo 10.o,
n.o 2, alínea i), do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e
nos termos das disposições conjugadas dos artigos 15.o, n.o 1, alínea a),
11.o, n.o 1, alínea d), e 15.o, n.o 6, do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8
de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro,
delibera ordenar a retirada do mercado do lote n.o 40 902 do medi-
camento Diurene 50,5 mg+50 mg, comprimido, cujo titular da AIM
é a sociedade Winthrop Farmacêutica Portugal, L.da, bem como comu-
nicar às entidades envolvidas no circuito de distribuição deste medi-
camento a suspensão da sua utilização.

5 de Maio de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Alexandra
Bordalo, vogal — Manuel Neves Dias, vogal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.o 5272/2005 (2.a série). — Concurso do ensino particular
e cooperativo e das escolas profissionais — biénio de 2005-2007. — De
acordo com o aviso n.o 1508/2005 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, de 15 de Fevereiro de 2005, torna-se pública
a lista provisória de graduação dos candidatos ao concurso para a
profissionalização em serviço dos professores das escolas do ensino
particular e cooperativo, incluindo as escolas profissionais, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de Agosto — biénio de 2005-2007.

Os candidatos são graduados dentro dos respectivos grupos por
prioridade e dentro desta por escalão e, para cada um, são indicados
os seguintes elementos:

a) Grupo;
b) Número de ordem no grupo;
c) Bilhete de identidade;
d) Nome;
e) Data de nascimento;
f) Escalão;
g) Classificação académica;
h) Prioridade;
i) Tempo de serviço até 31 de Agosto de 2004;
j) Dispensa do 2.o ano;
k) Graduação de acordo com o Decreto-Lei n.o 35/2003.

19 de Maio de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.
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